
 
 

                                              RETIFICAÇÃO N 001/2026 

    “FEIRA: FEIRA: CIRCUITO LIQUIDA SERRA – EDIÇÃO: LIQUIDACOLINA 
DE LARANJEIRAS– APOIADA PELA ADERES” 

 PROCESSO E-DOCS Nº: 2026-1D3CG 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da Agência de Desenvolvimento das Micro e 
Pequenas Empresas e do Empreendedorismo – ADERES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, vem retificar o Edital Nº. 010/2025.  

RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE PONTUAÇÃO 

ONDE SE LÊ:  

 

ANEXO II 

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS 
EMPREENDIMENTOS 

 

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Empreendimento localizado bairro de ocorrência da feira +60 pontos 

Empreendimento localizado em bairros limítrofes ao de 
ocorrência da feira 

+20 pontos 

Empreendimento localizado em demais bairros do município ou 
outros municípios do Espírito Santo 

0 pontos 

Empreendimento localizado em município fora do Espírito Santo Inabilitado 

Empreendimento localizado em área contemplada pelo 
Programa Estado Presente (ANEXO IV) 

+5 pontos 

 

LEIA-SE:  

ANEXO II 

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS 
EMPREENDIMENTOS 

 

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Empreendimento localizado bairro de ocorrência da feira +60 pontos 

Empreendimento localizado em bairros limítrofes ao de 
ocorrência da feira 

+20 pontos 

Empreendimento localizado em demais bairros do município  +10 pontos 

Empreendimento localizado em outros municípios do Espírito 
Santo 

0 pontos 

Empreendimento localizado em município fora do Espírito Santo Inabilitado 

Empreendimento localizado em área contemplada pelo 
Programa Estado Presente (ANEXO IV) 

+5 pontos 
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BAIRROS LIMITROFES 

 

 LARANJEIRAS  

 LARANJEIRAS VELHA 

 TAQUARA 1  

 TAQUARA 2 

 VALPARAÍSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                      

Vitória/ES, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 

Alberto Farias Gavini Filho 
Diretor Geral - ADERES 

 

Hugo Santos Tofoli  
Diretor Setorial – ADERES  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO
DIRETOR-GERAL

ADERES - ADERES - GOVES
assinado em 27/02/2026 10:11:14 -03:00

HUGO SANTOS TOFOLI
DIRETOR SETORIAL

DIRTEC - ADERES - GOVES
assinado em 27/02/2026 10:22:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/02/2026 10:22:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JULIANO NOGUEIRA SOUZA (GERENTE DE ARTESANATO CAPIXABA AD-04 - GAC - ADERES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-K6DVQ4
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